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ATA DO LEILÃO GOIÁSFOMENTO Nº 002/2019 

ATA DO  PRIMEIRO LEILÃO Nº 002/2019 REALIZADO NO 

DIA 15/04/2019  ÀS 10:00 HORAS, DO TIPO “MAIOR 

LANCE”, TEM POR OBJETO: LEILÃO PARA VENDA “AD 

CORPUS” DE BEM IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 

CIDADE DE GOIÂNIA- GO, CONFORME DESCRIÇÃO 

DETALHADA NO ANEXO I. 

  

 

 

 

 

Às 10:00 horas do dia 15.04.2019 na Sede da  LEILOMASTER, Rua 23, nº 40 – 

BR-153, Trevo Sul, Entrada para o Parque das Laranjeiras, Bairro Santo 

Antônio – Goiânia – GO e Online, por meio do site: www.leilomaster.com.br, 

por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 

nº 058/2019, observado o que consta do Processo Administrativo nº 

2019.12.001138, tendo sido conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, 

EDUARDO VINICIUS FLEURY LOBO, Matriculado na Junta Comercial do 

Estado de Goiás sob o nº 048, tudo em conformidade com as especificações e 

normas estabelecidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 

9.514/97 e com o disposto nos Decretos Federais 21.981/32 e 22.427/33 foi  

apregoado o início da sessão do primeiro Leilão Público, e repassadas as 

informações acerca do Leilão, para venda “AD CORPUS” de bem imóvel 

localizado na cidade de Goiânia-GO. O referido Leilão foi declarado deserto 

pelo Leiloeiro, haja vista que não acudiram interessados em ofertar lances 

para o referido imóvel. Concluídos os procedimentos inerentes ao presente 

Leilão. o Presidente da Comissão de Licitação autorizou o encerramento da 

sessão, lavrou esta Ata, que lida e achada conforme vai assinada pelo 

Presidente e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. Como não 

http://www.leilomaster.com.br/
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houve interessados neste Leilão fica designado o dia 02 de maio de 2019 às 

10:00 horas para realização do segundo Leilão Público nº 002/2019.  

 
 

 
 

 
JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA 

Presidente da CPL 
 

 
 

 
Membros: 

 

 
01. SIMONE RIBEIRO DUARTE; 

 
 

 
02. SUHELEN CAMPOS GONTIJO. 

 
 

 


